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INDICAÇÃO Nº 861/2025 

 

Assunto: Criação do Programa “Cidade Iluminada” 

 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

 

Indico ao Poder Executivo Municipal, na forma regimental, a criação do 

programa “Cidade Iluminada”, com a implementação de uma plataforma pública 

e colaborativa de auditoria da iluminação urbana. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A iluminação pública é um dos principais elementos que influenciam a 

sensação de segurança, a mobilidade noturna e a qualidade dos espaços 

urbanos. No entanto, falhas na iluminação — como lâmpadas queimadas, pontos 

escuros ou baixa luminosidade — muitas vezes permanecem sem registro 

adequado, dificultando a priorização pela equipe responsável e retardando a 

manutenção. 

 

O programa “Cidade Iluminada” tem como objetivo permitir que a 

população contribua, de forma simples, prática e transparente, para o 

mapeamento e acompanhamento dos pontos escuros da cidade. A iniciativa 

prevê a criação de uma plataforma digital (site, aplicativo ou integração com 

canais oficiais já existentes), na qual os moradores possam: 

 

 registrar locais com falha ou ausência de iluminação; 

 

 enviar fotos e localização exata; 

 

 acompanhar o andamento do pedido de reparo; 

 

 visualizar, em mapa público, todos os registros, demandas abertas e 

atendimentos concluídos; 
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 colaborar para a identificação de áreas que necessitam de reforço 

luminoso ou expansão da rede. 

 

Além de incentivar a participação popular, a ferramenta aprimora a 

eficiência da manutenção pública, reduz a sensação de insegurança, fortalece o 

planejamento urbano e auxilia ações preventivas de segurança pública. Trata-se 

de uma medida de grande impacto social, baixo custo relativo e alto potencial de 

engajamento comunitário. 

 

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que avalie a 

viabilidade de criação e implementação do programa “Cidade Iluminada”, como 

forma de modernizar a gestão da iluminação pública, ampliar a transparência e 

promover mais segurança e qualidade de vida para toda a população. 

 

Alfenas, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

THALLES SILVA GOMES 

Vereador 
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